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PORTARIA Nº 352/2018 

 

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

  RESOLVE: 

Artigo 1º - Proceder a exoneração dos cargos em comissão a seguir: 

Matrícula Servidor(a) Cargo 

21138 Amilton Inácio Fernandes Chefe da Divisão Municipal de Esporte 

21103 Anderson Palmonari Dir. do Deptº Mun. Infraestrutura Urbana e Rural 

21173 Angela da Mota Chefe da Div. Mun. Serv. Urb. e Limp. Pública 

21086 Douglas Martins da Silva Chefe da Divisão Municipal de Compras 

21162 Eloir Correa Mendes Dir.  Deptº Mun. Man. de Veic.,Maq. e Equipamentos 

21181 Gilson Alexandrino Chefe  Divisão Mun. de Meio Amb. e Saneam. Básico 

21185 Givanildo Jose de Oliveira Dir. do Deptº Municipal de Licitação e Contratos 

21143 Jose Carlos da Rocha Chefe da Divisão Municipal de Obras Públicas 

21131 Lorrayne Cabral R. Vieira Dir. do Deptº Mun. de Saúde e Adm. Hospitalar 

21192 Lucieli S. de Ol. Domingues Chefe da Div. Mun. de Vig. Sanit. e C. de Zoonoses 

21175 Mario Nelson Guimarães Dir. do Deptº Mun. Adm., Planejamento e Convênios 

21100 Michele Aparecida Belizario Chefe da Divisão Municipal de Ação Social 

21165 Paulo Monteiro Fernandes Dir. do Deptº Municipal de Administração 

21139 Raphael Schmidt Sanches Dir. do Deptº Mun. de Obras e Limpeza Pública 

21090 Rodoval Ismael Ribeiro Dir. do Deptº Mun. Comércio, Indústria e Turismo 

21146 Valdete do C. L. Kososki Chefe da Divisão Mun. de Recursos Humanos 

21098 Vandreley José Ribeiro Chefe da Div. Mun. de Prodrução Agrícola e Pecuária 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

            

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.    

           

 Santana do Itararé, 01 de dezembro de 2018. 

 

 

JOÁS FERRAZ MICHETTI 

PREFEITO MUNICIPAL 


